
tSUAÇU

PROCESSO INTERNO

N° /200

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo:_

Data da Entrada:

ASSUNTO:

PROJÉTO DE DECRETO DO LÈGISLATIVO Nf'. 024/2016.
1 - J

. Éménta: "Concede ao Senhor MOISÉS ALVES DA SILVA, o
título de Cidadão Guaçüiense".. ; , t , v ; O ^ -

y' -

V
Autoria: Thayro Dascanj Zihi Mòreirà

bata da Èhtradá: 29/Ò8/2016.

Aos

mil

AUTUAÇÃO

dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu_

e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os



TA

Câmara MunicipaÇde Çuaçuí
Estado do Espírito Sànfò < '

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 024/2016.
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CAMARA MUNIGIFÀL DE GUAÇU1

"Concede., ao Senhor MOISÉS
ALVES DA SILVA, o título de
Cidadão Guaçuiense."

O Vereador abaixo assinado, no Uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-. "Concede ao Senhor MOISÉS ALVES DA SILVA, o Título de
Cidadão Guaçuiensé". "

■  ' ~ ■ , ' . ■ ■ V.' ' ' ' ' ' • ' ■ ■
Art. 2-. Este Decreto entra,em vigor, na data de suá püblicação. ,

Salà das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar. '

Guaçuí-ES, 29 de agosto de 2016.

THAXRp^A^CANI ZINI MOREIRA
Vereador da CMG

A
Impresso em papèl reciclado.
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■  I , ; ' ."Projeto dé Pèfciieto dò;Lègislatiyò n°. 024^^^^^
\  s ; Concede ào SerlhGr MOISÉS DA SÍLVA, o'

• '■ '^■;.;^^v'^Título:de^Çidadã(3j3uáçuieíns^ - •

Autor: thayrp Daseani Zini Mprei^r
Verèàdor daóMG. ; : T
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.  , \ PARECER jurídico. ^ -

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 024/2016.
PROPONENTE: LEGISLATIVO OTÜNÍCIPAL ^ ^
PARECER N° 62/201 eV
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÁL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Cidadão
Guaçuiense. Art.268 e^seguintes do Regimento interno.
Reqüisitòs" . ' , ' , ,

;  ' V , : ' 1. RELATÓRIO; , : ; ^

Foj solicitado Parecer Jurídico acerça^da legalidade, formalidade e constituciòrialidâde do -Projeto de
Decreto do Legislativo n° 024/2016^ oriundo Ndo Poder Legislativo que trata- de "Concede ao' Senhor
MOISÉS ALVES DASILVA. õ Título de Cidadão Guaçuiense". ~ \

,/2; PARECER:-'- ■ . ' j';- .

O Projeto de Decreto, do Legislativo visa Concede ao Senhor IVlOISÉS ÀLVÉS DÂ SILVA, o Título de
Cidadão Gu'açuiénse.y ' ' , ' i

Ésclarécé o art. 268 dõ Regimento- Interno dessa Casa de Leis-que para receber tai Honraria o
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos,, a^saber: . '

Art.-268..São requisitos para se sèr agraçiados com o Títuio de Cidadão Guaçuiense: '

I- ser nascido em~ outra cidade que não Guáçuí;

.  II - ter prestado relevantes serviços á cidade de Guaçuí;-

llí - ser um elemento honrado e de ilibada conduta. '

Conforme se vê se q homenageado preencher os requisitos acirhã,'o Projeto de Decretd do.
Legislativo estará' ancorado'pelas normas régimentais, sob o respaldo'--dos art. 268'dp.
Regirhentò interno dessa Casa de'Leis (Resolução 016/2000)., ' ^

CONCLUSÃO:, ̂ /

Ante o exposto, em atendimento á. solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do' presente Projeto de Decreto do LegisTativb, cabendo áo 'Egrégio Plenário"apreolar o.seü,
méritoí - - ' -

É o parecer; . /

Guaçuí-Eé, 01 de setembro de 2016: ■ ' ' \ ' ,• , ' ' ' ; -

Pa aririhoMateus

Procure dico

.  ■ y-



Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo,' , . ^

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Ns 024/2016 - "Concedé ao
Senhor MOISÉS ALVES DA SILVA, o Título de Cidadão Guaçuiense".

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de Gúaçuí, som"os pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Decreto do Legislativo n^. 024/2016, de autoria do Vereador Thayro
Dascani Zini-Moreira, de acordo com o Parecer do Procurador Jurídico desta í
Casa de Leis. ^ - . , . -

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

V

Guaçuí-ES, 02 de setembro de 2016.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

- Relator -

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

sioente

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO 22

M Sm ro

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29500-000 telefax (28) 3553 1540
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,Câmara Municipal de Guaçuí
■  • . . Estado d.o Espírito Santo ) .

DECRETO LEGISLATIVO N°. 255/2016.

O Presjdentè da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte: ^

■  'DECRETO- ■ ■ ■

Artigo 1®. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Cidadão Guaçuiense", a saber:

,  ■ ' ■ y

' MOISÉS AL VES DA SIL VA

Artigo 2®. Este Decreto . entra em: vigor " na data de sua publicação, revogadas'as
disposições em contrário.

)  ■ ■ ■ ■ • ■ ,

Registré-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Françisdo Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES.,,28 de setembro de ̂ 1^6..

PAW.LO CO-LIXI ROSA

VrtsXátvúitÂc^

■í .
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